
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAFLORESTA, com sede na Avenida Colonizador Ariosto da Riva, nº 2349, Centro,nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.359.482/0001-48,representado pelo Presidente FRANCISCO AILTON DOS SANTOS, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RAMPAZIO ERAMPAZIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na RUAROMANOS, 140, BAIRRO BOM PASTOR, ALTA FLORESTA-MT, com CNPJsob o Nº 06.993.678/0001-07, representada por ROSELI GOMES DA SILVARAMPAZIO, inscrita no CPF sob o n° 523.252.371-68 e portadora do RG n°14410605, órgão expedidor SSP – MT, doravante denominada CONTRATADA,nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , LeiComplementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas no edital eanexos e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARAREGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, resolvem registrar os preços constantesna presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo especificados,mediante as seguintes cláusulas e condições:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçãodos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as queseguem:
ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

1 432

SABAO EM PO DE 1 KGDetalhamento: Sabão em Pó-1kg, embalagemcaixa/pacote, a embalagemdeverá conter externamenteos dados de identificação,procedência, número de lote,validade e número deregistro.

UN OESTE 48,00 5,3400 256,32

2 2737 CHA EM SACHES C/25Detalhamento: CHA ERVA UN MATE 400,00 6,2500 2.500,00



MATE QUEIMADO,CONSTITUIDO DE FOLHANOVAS, DE ESPECIMESVEGETAIS GENUINOSLIGEIRAMENTETOSTADOS E PARTIDOS,DE COR VERDEAMARRONZADA ESCURA,COM ASPECTOCOR,CHEIRO E SABORPROPRIOS, ISENTO DESUJIDADES,PARASITAS ELARVAS, ACONDICIONADOEM EMBALAGEMAPROPRIADA PARA

3 3484
COPO DESCARTAVEL - DEPOLIESTIRENO, PARALIQUIDOS, COMCAPACIDADE DE 50ML,ACONDICIONADO EMEMBALAGEM COM 100COPOS

UN MINAPLAST 4,00 98,0000 392,00

4 3493

GAS LIQUEFEITO DEPETROLEO - PARACOZINHA,ACONDICIONADO EMRECIPIENTE COMCAPACIDADE PARA 13 KG,APRESENTADO NOESTADO LIQUIDO.

KG MOLINA 30,00 137,50004.125,00

5 3501
GARRAFA TERMICA -CAPACIDADE PARA 1LITRO, EM ACO INOX, COMBOTAO DE PRESSAO,ALCA PARA TRANSPORTEPRETA AMPOLA EM VIDROTEMPERADO.

UN TERMOLAR 20,00 73,6000 1.472,00

6 3502
GARRAFA TERMICA -CAPACIDADE DE 1,8 L,REVESTIDA EM INOX,AMPOLA DE VIDROTEMPERADO, COM TAMPADE PRESSAO.

UN MOOD 12,00 80,2000 962,40

7 3509

ACUCAR 2KG - TIPOCRISTAL, COM TEOR DESACAROSE MINIMO DE99,3%P/P E UMIDADEMAXIMA DE 0,3%P/P, SEMFERMENTACAO, ISENTODESUJIDADES,PARASITAS,MATERIAIS TERROSOS EDETRITOS ANIMAIS OUVEGETAIS, EM SACOPLASTICO ATOXICOCONTENDO 2KG.

KG DOCE DIA 600,00 7,2000 4.320,00

8 3513 DESODORIZADORAMBIENTAL 360MLAEROSOL, FLORAL, L PURO AR 300,00 8,2300 2.469,00



PROPANO E BUTANO,FRASCO DE ALUMINIO.

9 167717

AGUA MINERAL 20LDetalhamento: AGUAMINERAL - NATURAL SEMGAS, ACONDICIONADA EMGARRAFAO DEPOLIPROPILENO,TAMPADE PRESSAO E LACRE,SEM VASILHAME

L LEBRINHA 400,00 16,7000 6.680,00

10 167814

ALCOOL 70% 1 LT LIQUIDODetalhamento: Álcool etílico70%, com graduaçãoalcoólica 70 INPMou 77º GL,embalado em frasco plásticocontendo 1 L. Constar emsua embalagem dados dofabricante, data de fabricaçãoe validade. Composição:álcool etílico70%(p/p)e águap.s.p.Embalagem1L

L ANHANGUERA600,00 6,5000 3.900,00

11 168230

COADOR DE CAFE TNTGRANDE PARA CAFETEIRAINDUSTRIAL Detalhamento:COADOR - COADOR DEPANO PARA CAFE, EMTECIDO, COM ARO DEMETAL E CABOREVESTIDO EM PLASTICO,DIAMETRO DE 13CM EALTURA DE 15 CM

UN ITATEX 30,00 4,0000 120,00

2 CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1 O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) anoe poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada avantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o queserá atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 daLei Federal nº 14.133/2021.
3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigênciade acordo com as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa aocorrespondente edital.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS



4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata deregistro de preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da leinº14.133/21.
5 CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgãogerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processoadministrativo específico, quando:
A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado casoatravés de Processo Administrativo Especial);
B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamente comprovados e justificados e comprovados os fatos;
D. Por razões de interesse público.
6 CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registrode Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazode 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas no Edital.
6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo períodode 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde quecomprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar aARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nascondições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas peloslicitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 doEdital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados doscompromissos assumidos.
6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãocaracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará àspenalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão licitante.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO



7.1 Durante a vigência desta ata, o desconto será fixo e irreajustável.
8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital eTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo Ido edital.
8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato eencaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra.

9 CLÁUSULA NONA - DORECEBIMENTODOOBJETO EDA FISCALIZAÇÃO
9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverãoseguir o exigido no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s)constante do Anexo I do edital.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizadoadministrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial;
b) dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;



j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasprevistas no edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. dapresente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea“b” do mesmo item.
11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração aconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com aaplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 dapresente Ata.
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.
11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui,em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado àAdministração Pública.
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presenteedital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.
11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item11.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.



11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provasou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou ocontratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data da intimação.
11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dosatos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos oscasos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprévia.

a) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:b) reparação integral do dano causado à Administração Pública;c) pagamento da multa;d) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos daaplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;e) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;f) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto aocumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
11.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item11.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante oucontratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade peloresponsável.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.2 Integram este documento, independentemente de transcrição, oedital Pregão Eletrônico 001/2025, Termo de Referência e a proposta daempresa.
12.3 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido peloartigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.



12.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimirquaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressarenúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
Alta Floresta, 24 de julho de 2025

_____________________________
Câmara Municipal de Alta Floresta

_____________________________
Licitante Vencedora



ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAFLORESTA, com sede na Avenida Colonizador Ariosto da Riva, nº 2349, Centro,nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.359.482/0001-48,representado pelo Presidente FRANCISCO AILTON DOS SANTOS, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PLENITUDECOMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, pessoa jurídica de direitoprivado, estabelecida na RUA DAS ORQUIDEAS, 105, BAIRRO BOSUQE DASAÚDE, CUIABÁ-MT, com CNPJ sob o Nº 36.838.236/0001-49, representadapor JAQUELINE GRACIELA HOFFMANN, inscrita no CPF sob o n° 020.733.621-09 e portadora do RG n° 19242573, órgão expedidor SSP – MT, doravantedenominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1ºde abril de 2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigênciasestabelecidas no edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃOELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, resolvem registraros preços constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itensabaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçãodos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as queseguem:
ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCAQUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

1 577

SACO DE LIXO 50 LTSDetalhamento: SACO PARA LIXODOMESTICO - DE PLASTICOREFORCADO EM POLIETILENO,COM CAPACIDADE DEARMAZENAMENTO DE 50LITROS, MEDINDO80cmX63xcm, NA COR PRETA,SUPORTANDO SUSPENDER10KG. OBEDECER AS NORMASNBR 9190 E NBR 9191. PACOTE

UNIDADE IDEALL 60,0024,99001.499,40



COM 100 UNIDADES.

2 1742

SACO DE LIXO 100 LTS (100UNS) Detalhamento: SACOPARA LIXO DOMESTICO - DEPLASTICO REFORCADO EMPOLIETILENO, COMCAPACIDADE DEARMAZENAMENTO DE 100LITROS, MEDINDO75X105X0,07, NA COR PRETA,SUPORTANDO SUSPENDER 20KG. PACOTE 100,000 UNIDADEIDEALL OBEDECER ASNORMAS NBR 9190 E NBR9191. PACOTE COM 100UNIDADES.

UNIDADE IDEALL 60,0036,99002.219,40

2 CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1 O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) anoe poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada avantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o queserá atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 daLei Federal nº 14.133/2021.
3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigênciade acordo com as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa aocorrespondente edital.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata deregistro de preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da leinº14.133/21.

5 CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgãogerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processoadministrativo específico, quando:

A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado casoatravés de Processo Administrativo Especial);



B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamente comprovados e justificados e comprovados os fatos;
D. Por razões de interesse público.
6 CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registrode Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazode 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas no Edital.
6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo períodode 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde quecomprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar aARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nascondições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas peloslicitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 doEdital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados doscompromissos assumidos.
6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãocaracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará àspenalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão licitante.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1 Durante a vigência desta ata, o desconto será fixo e irreajustável.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital eTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo Ido edital.
8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato eencaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra.

9 CLÁUSULA NONA - DORECEBIMENTODOOBJETO EDA FISCALIZAÇÃO



9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverãoseguir o exigido no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s)constante do Anexo I do edital.
10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizadoadministrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial;
b) dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasprevistas no edital as seguintes sanções:
a) advertência;



b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. dapresente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea“b” do mesmo item.
11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração aconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com aaplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 dapresente Ata.
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.
11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui,em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado àAdministração Pública.
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presenteedital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.
11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item11.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provasou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou ocontratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data da intimação.
11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dosatos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse



caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos oscasos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprévia.
a) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:b) reparação integral do dano causado à Administração Pública;c) pagamento da multa;d) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos daaplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;e) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;f) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto aocumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

11.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item11.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante oucontratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade peloresponsável.
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.2 Integram este documento, independentemente de transcrição, oedital Pregão Eletrônico 001/2025, Termo de Referência e a proposta daempresa.
12.3 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido peloartigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
12.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimirquaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressarenúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Alta Floresta, 24 de julho de 2025
_____________________________
Câmara Municipal de Alta Floresta
_____________________________

Licitante Vencedora



ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAFLORESTA, com sede na Avenida Colonizador Ariosto da Riva, nº 2349, Centro,nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.359.482/0001-48,representado pelo Presidente FRANCISCO AILTON DOS SANTOS, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CUIABA COMERCIODE PRODUTOS LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,estabelecida na AVENIDA ALZIRA SANTANA, 105, BAIRRO SÃO JORGE,VÁRZEA GRANDE-MT, com CNPJ sob o Nº 21.058.617/0001-38, representadapor GEAN DIEGO MEISTER, inscrita no CPF sob o n° 944.142.621-00 eportadora do RG n° 14234939, órgão expedidor SSP – MT, doravantedenominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1ºde abril de 2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigênciasestabelecidas no edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃOELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, resolvem registraros preços constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itensabaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçãodos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as queseguem:
ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

1 3449
RODO DE MADEIRA MEDIODetalhamento: RODO(PUXA ESECA) - CABO DE MADEIRA,BASE MEDINDO 40CM, BASEDE MADEIRA, COM 2LAMINAS DE EVA.

UNIDADEDSR 100,00 6,3600 636,00

2 3483
COPO DESCARTAVEL - DEPOLIESTIRENO, PARALIQUIDOS, COMCAPACIDADE DE 180ML,ACONDICIONADO EM

UNIDADECOPOSUL 100,0099,99009.999,00



EMBALAGEM COM 100COPOS CAIXA 2500,000UNIDADE

3 3585

PASTILHA ADESIVADESODORIZADORA PARAVASO SANITARIO, CAIXACOM 3 UNIDADES.Detalhamento: TIPOPASTILHA ADESIVA,FRAGANCIA FLORAL,CONSISTENCIAGELATINOSA, COMPOSTADE ALFA OLEFINA DESODIO, BICARBONATO DESODIO, DETERGENTEANIONICO, COADJUVANTES,FRAGANCIA E CORANTE,INTERFACE COM OCONSUMIDOR, REGISTRADONA ANVISA

UNIDADENOVOFRESCOR 100,00 3,3800 338,00

2 CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1 O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) anoe poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada avantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o queserá atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 daLei Federal nº 14.133/2021.
3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigênciade acordo com as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa aocorrespondente edital.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata deregistro de preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da leinº14.133/21.

5 CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgãogerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processoadministrativo específico, quando:



A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado casoatravés de Processo Administrativo Especial);
B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamente comprovados e justificados e comprovados os fatos;
D. Por razões de interesse público.
6 CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registrode Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazode 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas no Edital.
6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo períodode 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde quecomprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar aARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nascondições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas peloslicitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 doEdital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados doscompromissos assumidos.
6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãocaracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará àspenalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão licitante.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1 Durante a vigência desta ata, o desconto será fixo e irreajustável.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital eTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo Ido edital.



8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato eencaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra.
9 CLÁUSULA NONA - DORECEBIMENTODOOBJETO EDA FISCALIZAÇÃO

9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverãoseguir o exigido no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s)constante do Anexo I do edital.
10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizadoadministrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial;
b) dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.



11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasprevistas no edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. dapresente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea“b” do mesmo item.
11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração aconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com aaplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 dapresente Ata.
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.
11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui,em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado àAdministração Pública.
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presenteedital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.
11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item11.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provasou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou ocontratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data da intimação.



11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dosatos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos oscasos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprévia.

a) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:b) reparação integral do dano causado à Administração Pública;c) pagamento da multa;d) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos daaplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;e) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;f) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto aocumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
11.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item11.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante oucontratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade peloresponsável.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.2 Integram este documento, independentemente de transcrição, oedital Pregão Eletrônico 001/2025, Termo de Referência e a proposta daempresa.
12.3 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido peloartigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
12.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimirquaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressarenúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Alta Floresta, 24 de julho de 2025
_____________________________



Câmara Municipal de Alta Floresta
_____________________________

Licitante Vencedora



ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAFLORESTA, com sede na Avenida Colonizador Ariosto da Riva, nº 2349, Centro,nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.359.482/0001-48,representado pelo Presidente FRANCISCO AILTON DOS SANTOS, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMERCIAL LUARLTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na AV RADIALISTAEDSON LUIZ DA SILVA, Nº 1037, BAIRRO TIJUCAL, CUIABÁ-MT, com CNPJsob o Nº 02.545.557/0001-33, representada por JOÃO BATISTA ALVES VIEIRA,inscrito no CPF sob o n° 149.852.506-78 e portadora do RG n° MG-297.008,órgão expedidor POLÍCIA CIVIL – MG, doravante denominada CONTRATADA,nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , LeiComplementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas no edital eanexos e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARAREGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, resolvem registrar os preços constantesna presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo especificados,mediante as seguintes cláusulas e condições:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçãodos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as queseguem:
ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

1 2741

AGUA MINERAL COPO200ML CAXIA COM 48UNIDADES Detalhamento:AGUA MINERAL - NATURALSEM GAS,ACONDICIONADA EM COPODE POLIETILENO,LACRADO C/TAMPAALUMINIZADA.

CAIXA48,000UNIDADEBRUNADO 400,0027,750011.100,00

2 3485 DESINFETANTE 2 LITROS -AGENTE DESINFETANTE FRASCO2,000 EPORT 700,00 5,2300 3.661,00



QUE ELIMINA GERMES EBACTERIAS, ALQUILBENZENO, SULFONATO DESODIO, COADJUVANTES,SEQUESTRANTE,COMPOSICAO AROMATICAFRAGANCIA E AGUA,ACONDICIONADO DEFORMA ADEQUADA.

LITRO

2 CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1 O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) anoe poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada avantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o queserá atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 daLei Federal nº 14.133/2021.
3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigênciade acordo com as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa aocorrespondente edital.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata deregistro de preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da leinº14.133/21.

5 CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgãogerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processoadministrativo específico, quando:

A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado casoatravés de Processo Administrativo Especial);
B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamente comprovados e justificados e comprovados os fatos;



D. Por razões de interesse público.
6 CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registrode Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazode 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas no Edital.
6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo períodode 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde quecomprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar aARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nascondições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas peloslicitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 doEdital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados doscompromissos assumidos.
6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãocaracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará àspenalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão licitante.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1 Durante a vigência desta ata, o desconto será fixo e irreajustável.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital eTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo Ido edital.
8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato eencaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra.

9 CLÁUSULA NONA - DORECEBIMENTODOOBJETO EDA FISCALIZAÇÃO
9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverãoseguir o exigido no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s)constante do Anexo I do edital.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO



10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizadoadministrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial;
b) dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasprevistas no edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. dapresente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea“b” do mesmo item.
11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração aconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com aaplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 dapresente Ata.
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.
11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui,em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado àAdministração Pública.
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presenteedital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.
11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item11.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provasou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou ocontratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data da intimação.
11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dosatos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os



casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprévia.
a) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:b) reparação integral do dano causado à Administração Pública;c) pagamento da multa;d) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos daaplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;e) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;f) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto aocumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

11.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item11.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante oucontratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade peloresponsável.
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.2 Integram este documento, independentemente de transcrição, oedital Pregão Eletrônico 001/2025, Termo de Referência e a proposta daempresa.
12.3 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido peloartigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
12.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimirquaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressarenúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Alta Floresta, 24 de julho de 2025

_____________________________
Câmara Municipal de Alta Floresta
_____________________________

Licitante Vencedora



ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAFLORESTA, com sede na Avenida Colonizador Ariosto da Riva, nº 2349, Centro,nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.359.482/0001-48,representado pelo Presidente FRANCISCO AILTON DOS SANTOS, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SSG SOLUCOESLTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na RUA TRÊS, Nº S/N,BAIRRO CENTRO AMÉRICA, CUIABÁ-MT, com CNPJ sob o Nº46.973.126/0001-43, representada por SANDRA REGINA GUTIERRES, inscritono CPF sob o n° 720.351.101-49 e portadora do RG n° 14288311, órgãoexpedidor SSP-MT, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da LeiFederal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , Lei Complementar n° 123, de14/12/2006 e as exigências estabelecidas no edital e anexos e em face doresultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 001/2025, resolvem registrar os preços constantes na presente Ata,objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante asseguintes cláusulas e condições:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçãodos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as queseguem:
ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

1 1071

ESCOVA DE LAVARROUPA Detalhamento:ESCOVA PARA ROUPA -ESCOVA LAVAR ROUPACOM BASEMADEIRA/PLASTICO,FORMATO OVAL COMCERDAS DE NYLON

UNIDADE DSR 4,00 2,2900 9,16

2 1076 VASSOURA DE PALHADetalhamento: Vassourade Palha, material de UNIDADE RODOBEM 20,0025,6400 512,80



cerdas palhas, material docabo de madeira.Comprimento das cerdas60 cm, com cabo de1,5m, para limpeza geral

3 1743

SACO DE LIXO 30 LTS(100 UN) Detalhamento:SACO PARA LIXODOMESTICO - DEPOLIETILENO, COMCAPACIDADE DE 30LITROS, MEDINDO NOMINIMO DE 38 CM DELARGURA X 49 CM DEALTURA, DENSIDADEAPROXIMADA 0,945 A0,970 G/CM2, NA CORPRETA, PESANDOAPROXIMADA P/ 3KILOS. EMBALAGEM:PACOTE COM 100UNIDADES

UNIDADE BOMPLAST 60,0017,1900 1.031,40

4 3371

LIXEIRA PLASTICACOMUM 15 L - C/ TAMPAE PEDAL Detalhamento:LIXEIRA DE PLASTICORIGIDO, CILINDRICA,COM PEDALCAPACIDADE PARA 15LITROS., BEGE

UNIDADE ANDRADE 40,0028,7900 1.151,60

5 3481

AGUA SANITARIA -SOLUCAO AQUOSA,PRINCIPIO ATIVO:HIPOCLORITO DESODIO, PLASTICACONTENDO 1.000 MLDetalhamento: AGUASANITARIA SOLUCAOAQUOSA, PRINCIPIOATIVO: HIPOCLORITODE SODIO, PLASTICACONTENDO 1.000 ML.PRODUTO COMREGISTRO NOMINISTERIO DA SAUDE,HIPOCLORITO DESODIO, HIDROXIDO DESODIO E AGUA, TEORATIVO ENTRE 2% E2,5% P/P PERFUMADA

LITRO BIOKRISS 12.000,00 2,960035.520,00

6 3486

ESPONJA PARALIMPEZA - TIPO DUPLAFACE, MEDINDO NOMINIMO DE 100X70X20MM, COM FORMATORETANGULAR,POLIURETANO COMBACTERICIDA, NA CORVERDE/AMARELA.

UNIDADE SUPORPRO 400,00 0,7200 288,00



7 3512

DETERGENTE LIQUIDOFRASCO 500MLCOMPOSICAO BASICAA BASE DE ACIDODODECIL BENZENOSULFONICO,PRESERVANTES,SEQUESTRANTE,ESPESSANTE,FRAGANCIAS COMAGENTESCONSERVANTES,COMPOSICAOAROMATICA AROMASUAVE.

FRASCO500,000MILILITROBIOKRISS 600,00 1,6300 978,00

8 3709

PILHA AAA-ALCALINADE ALTO RENDIMENTOCOM 2 PILHAS CADAEMBALAGEMDetalhamento: PILHA -TIPO ALCALINA, NAVOLTAGEM DE 1,5V, NOTAMANHO PALITO(AAA), EMBALADO EMCARTELA COM 2UNIDADES. MARCASHOMOLOGADAS PARAREFERENCIA:DURACELL, ENERGIZERE RAYOVAC.

CARTELA2,000UNIDADE ELGIN 60,00 5,6400 338,40

9 3710

PILHA AA-ALCALINA DEALTO RENDIMENTOCOM 2 PILHAS CADAEMBALAGEMDetalhamento: PILHA -TIPO ALCALINA, NAVOLTAGEM DE 1,5V, NOTAMANHO PEQUENA(AA), EMBALADO EMCARTELA COM 2UNIDADES. MARCASHOMOLOGADAS DEREFERENCIA:DURACELL, ENERGIZERE RAYOVAC.

CARTELA2,000UNIDADE ELGIN 40,00 5,2900 211,60

10 167601
FLANELA - 100%ALGODAO, MEDINDO40X60 CM, NA CORBRANCA

UNIDADE CAEBITEX 100,00 2,0900 209,00

11 168427

LIMPA ALUMINIODetalhamento: contendo500ml, emph2,80-3,50 ecomposição dedodecilbenzeno sulfato desódio, nonil fenoletoxilado, corante eveículo.

UNIDADE BIOKRISS 200,00 2,7600 552,00

12 168428 LIMPADOR MULTI-USODetalhamento: UNIDADE BIOKRISS 600,00 2,1900 1.314,00



LIMPADOR DE PISO -LIMPADOR MULTIUSO,TIPO ORIGINAL,COMPOSTO DELAURAMINA OXIDA,LAURIL ETER SULFATODE SODIO,ALCALINIZANTE,COADJUVANTES,CONSERVANTE,FRAGRANCIA E AGUA -ACONDICIONADO EMEMBALAGEM DE 500ML

13 168439
PANO DE LIMPEZA - DOTIPO PANO PARA CHAODE USO DIARIO, 100%ALGODAO FLANELADO,MEDINDO 60 X 45 CM

UNIDADE CAEBITEX 240,00 4,1300 991,20

2 CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1 O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) anoe poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada avantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o queserá atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 daLei Federal nº 14.133/2021.
3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigênciade acordo com as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa aocorrespondente edital.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata deregistro de preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da leinº14.133/21.

5 CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgãogerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processoadministrativo específico, quando:



A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado casoatravés de Processo Administrativo Especial);
B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamente comprovados e justificados e comprovados os fatos;
D. Por razões de interesse público.
6 CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registrode Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazode 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas no Edital.
6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo períodode 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde quecomprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar aARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nascondições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas peloslicitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 doEdital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados doscompromissos assumidos.
6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãocaracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará àspenalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão licitante.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1 Durante a vigência desta ata, o desconto será fixo e irreajustável.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital eTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo Ido edital.



8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato eencaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra.
9 CLÁUSULA NONA - DORECEBIMENTODOOBJETO EDA FISCALIZAÇÃO

9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverãoseguir o exigido no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s)constante do Anexo I do edital.
10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizadoadministrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial;
b) dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.



11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasprevistas no edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. dapresente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea“b” do mesmo item.
11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração aconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com aaplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 dapresente Ata.
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.
11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui,em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado àAdministração Pública.
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presenteedital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.
11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item11.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provasou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou ocontratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data da intimação.



11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dosatos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos oscasos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprévia.

a) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:b) reparação integral do dano causado à Administração Pública;c) pagamento da multa;d) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos daaplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;e) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;f) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto aocumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
11.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item11.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante oucontratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade peloresponsável.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.2 Integram este documento, independentemente de transcrição, oedital Pregão Eletrônico 001/2025, Termo de Referência e a proposta daempresa.
12.3 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido peloartigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
12.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimirquaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressarenúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Alta Floresta, 24 de julho de 2025
_____________________________



Câmara Municipal de Alta Floresta
_____________________________

Licitante Vencedora



ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAFLORESTA, com sede na Avenida Colonizador Ariosto da Riva, nº 2349, Centro,nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.359.482/0001-48,representado pelo Presidente FRANCISCO AILTON DOS SANTOS, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ARENA CLEANPRODUTOS PARA HIGIENIZACAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,estabelecida na AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, Nº5950, BAIRROCOXIPÓ, CUIABÁ-MT, com CNPJ sob o Nº 21.878.860/0001-00, representadapor MARCOS FERNANDES DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 488.728.731-34 e portadora do RG n° 1114259-6, órgão expedidor SSP-MT, doravantedenominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1ºde abril de 2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigênciasestabelecidas no edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃOELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, resolvem registraros preços constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itensabaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçãodos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as queseguem:
ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

1 3498
VASSOURA - DE NYLON,CABO DE MADEIRAREVESTIDO COM CAPAPLASTICA, C/ROS-CA, MEDIDADA BASE 30 CM, COM BASEDE PLASTICO.

UNIDADEALKLIN 100,00 8,3200 832,00

2 3976
PAPEL HIGIENICO DE BOAQUALIDADE FOLHA SIMPLES,GOFRADO, NA COR BRANCO,MEDINDO 300 METROS X 10CM, SEM FRAGANCIA, SEM

PACOTE8,000UNIDADEPADRAO 300,0025,90007.770,00



RELEVO, COMPOSTO DE DEFIBRASCELULOSICAS/NATURAIS,TUBETE MEDINDO 10 CM,EMBALAGEM COM BOAVISIBILIDADE DO PRODUTO.(FARDO COM 8)

2 CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1 O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) anoe poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada avantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o queserá atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 daLei Federal nº 14.133/2021.
3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigênciade acordo com as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa aocorrespondente edital.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata deregistro de preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da leinº14.133/21.

5 CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgãogerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processoadministrativo específico, quando:

A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado casoatravés de Processo Administrativo Especial);
B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamente comprovados e justificados e comprovados os fatos;
D. Por razões de interesse público.



6 CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES
6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registrode Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazode 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas no Edital.
6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo períodode 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde quecomprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar aARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nascondições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas peloslicitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 doEdital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados doscompromissos assumidos.
6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãocaracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará àspenalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão licitante.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1 Durante a vigência desta ata, o desconto será fixo e irreajustável.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital eTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo Ido edital.
8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato eencaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra.

9 CLÁUSULA NONA - DORECEBIMENTODOOBJETO EDA FISCALIZAÇÃO
9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverãoseguir o exigido no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s)constante do Anexo I do edital.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO



10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizadoadministrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial;
b) dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasprevistas no edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. dapresente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea“b” do mesmo item.
11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração aconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com aaplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 dapresente Ata.
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.
11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui,em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado àAdministração Pública.
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presenteedital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.
11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item11.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provasou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou ocontratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data da intimação.
11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dosatos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os



casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprévia.
a) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:b) reparação integral do dano causado à Administração Pública;c) pagamento da multa;d) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos daaplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;e) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;f) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto aocumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

11.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item11.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante oucontratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade peloresponsável.
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.2 Integram este documento, independentemente de transcrição, oedital Pregão Eletrônico 001/2025, Termo de Referência e a proposta daempresa.
12.3 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido peloartigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
12.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimirquaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressarenúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Alta Floresta, 24 de julho de 2025
_____________________________
Câmara Municipal de Alta Floresta
_____________________________

Licitante Vencedora



ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAFLORESTA, com sede na Avenida Colonizador Ariosto da Riva, nº 2349, Centro,nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.359.482/0001-48,representado pelo Presidente FRANCISCO AILTON DOS SANTOS, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 59.873.749 JOELSANTOS SOUZA NETO, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida naAVENIDA SACRAMENTO, Nº 898, BAIRRO MARTINS, UBERLÂNDIA-MG,com CNPJ sob o Nº 59.873.749/0001-96, representada por JOEL SANTOSSOUZA NETO, inscrito no CPF sob o n° 864.042.045-92 e portador do RG n°2128640334, órgão expedidor SSP-BA, doravante denominada CONTRATADA,nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , LeiComplementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas no edital eanexos e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARAREGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, resolvem registrar os preços constantesna presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo especificados,mediante as seguintes cláusulas e condições:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçãodos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as queseguem:
ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

1 503

ESPONJA DE ACODetalhamento: Esponja de lã deaço - formato regular, aplicaçãolimpeza geral, textura macia eisenta de sinais de oxidação,medindo no mínimo 100x75.Composição lã de aço carbono.Cada pacote com 08 unidades.

UNIDADEASSOLAN 40,001,8000 72,00

2 CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE



2.1 O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) anoe poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada avantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o queserá atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 daLei Federal nº 14.133/2021.
3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigênciade acordo com as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa aocorrespondente edital.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata deregistro de preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da leinº14.133/21.

5 CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgãogerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processoadministrativo específico, quando:

A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado casoatravés de Processo Administrativo Especial);
B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamente comprovados e justificados e comprovados os fatos;
D. Por razões de interesse público.
6 CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registrode Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazode 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas no Edital.



6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo períodode 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde quecomprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar aARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nascondições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas peloslicitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 doEdital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados doscompromissos assumidos.
6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãocaracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará àspenalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão licitante.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1 Durante a vigência desta ata, o desconto será fixo e irreajustável.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital eTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo Ido edital.
8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato eencaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra.

9 CLÁUSULA NONA - DORECEBIMENTODOOBJETO EDA FISCALIZAÇÃO
9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverãoseguir o exigido no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s)constante do Anexo I do edital.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizadoadministrativamente pelas seguintes infrações:



a) dar causa à inexecução parcial;
b) dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasprevistas no edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. dapresente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea“b” do mesmo item.



11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração aconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com aaplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 dapresente Ata.
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.
11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui,em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado àAdministração Pública.
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presenteedital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.
11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item11.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provasou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou ocontratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data da intimação.
11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dosatos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos oscasos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprévia.

a) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:b) reparação integral do dano causado à Administração Pública;c) pagamento da multa;



d) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos daaplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;e) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;f) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto aocumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
11.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item11.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante oucontratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade peloresponsável.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.2 Integram este documento, independentemente de transcrição, oedital Pregão Eletrônico 001/2025, Termo de Referência e a proposta daempresa.
12.3 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido peloartigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
12.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimirquaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressarenúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Alta Floresta, 24 de julho de 2025
_____________________________
Câmara Municipal de Alta Floresta
_____________________________

Licitante Vencedora



ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAFLORESTA, com sede na Avenida Colonizador Ariosto da Riva, nº 2349, Centro,nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.359.482/0001-48,representado pelo Presidente FRANCISCO AILTON DOS SANTOS, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SASSARONCOMERCIO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,estabelecida na R MARIA MADALENA DUARTE, Nº 19, LOTEAMENTORESIDENCIAL VALLE DA PRATA, SAO JOAO DA BOA VISTA-SP, com CNPJsob o Nº 46.041.130/0001-73, representada por ANA CLARICE MANZOLISASSARON SANCHES, inscrito no CPF sob o n° 287.976.568-44 e portador doRG n° 32232261, órgão expedidor SSP-SP, doravante denominadaCONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidasno edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICOPARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, resolvem registrar os preçosconstantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixoespecificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçãodos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as queseguem:
ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

1 2735

CAFE - CAFE TRADICIONALTORRADO, MOIDOEMBALADO A VACUO: TORRAFINA OU MEDIA, DOCURAMEDIA MOAGEM FINA,VALIDADE MINIMA DE 6MESES, CONTENDO O SELOABIC OU LAUDOLABORATORIAL EMITIDO PORLABORATÓRIO, EM

PACOTE500GRAMASABUELO 1000,0027,240027.240,00



CONFORMIDADE COM OSPARÂMETROS DA PORTARIASDA Nº 570/2022 DO MAPA,OU AINDA LAUDOSPROVENIENTES DELABORATÓRIOSPERTENCENTES À REDEBRASILEIRA DELABORATÓRIOS ANALÍTICOSEM SAÚDE (REBLAS/ANVISA);

2 CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1 O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) anoe poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada avantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o queserá atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 daLei Federal nº 14.133/2021.
3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigênciade acordo com as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa aocorrespondente edital.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata deregistro de preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da leinº14.133/21.

5 CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgãogerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processoadministrativo específico, quando:

A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado casoatravés de Processo Administrativo Especial);
B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamente comprovados e justificados e comprovados os fatos;



D. Por razões de interesse público.
6 CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registrode Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazode 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas no Edital.
6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo períodode 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde quecomprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar aARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nascondições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas peloslicitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 doEdital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados doscompromissos assumidos.
6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãocaracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará àspenalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão licitante.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1 Durante a vigência desta ata, o desconto será fixo e irreajustável.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital eTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo Ido edital.
8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato eencaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra.

9 CLÁUSULA NONA - DORECEBIMENTODOOBJETO EDA FISCALIZAÇÃO
9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverãoseguir o exigido no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s)constante do Anexo I do edital.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO



10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizadoadministrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial;
b) dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasprevistas no edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. dapresente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea“b” do mesmo item.
11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração aconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com aaplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 dapresente Ata.
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.
11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui,em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado àAdministração Pública.
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presenteedital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.
11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item11.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provasou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou ocontratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data da intimação.
11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dosatos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os



casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprévia.
a) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:b) reparação integral do dano causado à Administração Pública;c) pagamento da multa;d) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos daaplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;e) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;f) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto aocumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

11.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item11.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante oucontratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade peloresponsável.
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.2 Integram este documento, independentemente de transcrição, oedital Pregão Eletrônico 001/2025, Termo de Referência e a proposta daempresa.
12.3 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido peloartigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
12.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimirquaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressarenúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Alta Floresta, 24 de julho de 2025
_____________________________
Câmara Municipal de Alta Floresta
_____________________________

Licitante Vencedora



ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAFLORESTA, com sede na Avenida Colonizador Ariosto da Riva, nº 2349, Centro,nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.359.482/0001-48,representado pelo Presidente FRANCISCO AILTON DOS SANTOS, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SBORCHIAFABRICA DE PAPEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida naRUA D, Nº 3550, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL, CUIABÁ-MT, com CNPJsob o Nº 10.199.538/0001-20, representada por JOÃO CARLOS SBORCHIA,inscrito no CPF sob o n° 327.544.349-68 e portador do RG n° 1984962, órgãoexpedidor SSP-PR, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da LeiFederal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , Lei Complementar n° 123, de14/12/2006 e as exigências estabelecidas no edital e anexos e em face doresultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 001/2025, resolvem registrar os preços constantes na presente Ata,objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante asseguintes cláusulas e condições:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçãodos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as queseguem:
ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCAQUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

1 3764
PAPEL TOALHA 20CMX20CM, 02DOBRAS 1000 FOLHAS 100 PORCENTO CELULOSE (FARDOCOM 8)

FARDO8ROLOSLENDA 300,0043,990013.197,00

2 CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE



2.1 O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) anoe poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada avantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o queserá atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 daLei Federal nº 14.133/2021.
3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigênciade acordo com as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa aocorrespondente edital.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata deregistro de preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da leinº14.133/21.

5 CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgãogerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processoadministrativo específico, quando:

A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado casoatravés de Processo Administrativo Especial);
B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamente comprovados e justificados e comprovados os fatos;
D. Por razões de interesse público.
6 CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registrode Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazode 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas no Edital.



6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo períodode 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde quecomprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar aARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nascondições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas peloslicitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 doEdital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados doscompromissos assumidos.
6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãocaracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará àspenalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão licitante.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1 Durante a vigência desta ata, o desconto será fixo e irreajustável.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital eTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo Ido edital.
8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato eencaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra.

9 CLÁUSULA NONA - DORECEBIMENTODOOBJETO EDA FISCALIZAÇÃO
9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverãoseguir o exigido no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s)constante do Anexo I do edital.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizadoadministrativamente pelas seguintes infrações:



a) dar causa à inexecução parcial;
b) dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasprevistas no edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. dapresente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea“b” do mesmo item.



11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração aconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com aaplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 dapresente Ata.
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.
11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui,em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado àAdministração Pública.
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presenteedital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.
11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item11.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provasou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou ocontratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data da intimação.
11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dosatos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos oscasos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprévia.

a) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:b) reparação integral do dano causado à Administração Pública;c) pagamento da multa;



d) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos daaplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;e) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;f) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto aocumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
11.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item11.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante oucontratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade peloresponsável.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.2 Integram este documento, independentemente de transcrição, oedital Pregão Eletrônico 001/2025, Termo de Referência e a proposta daempresa.
12.3 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido peloartigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
12.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimirquaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressarenúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Alta Floresta, 24 de julho de 2025
_____________________________
Câmara Municipal de Alta Floresta
_____________________________

Licitante Vencedora



ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAFLORESTA, com sede na Avenida Colonizador Ariosto da Riva, nº 2349, Centro,nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.359.482/0001-48,representado pelo Presidente FRANCISCO AILTON DOS SANTOS, doravantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VALORPRESTADORA DE SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,estabelecida na RUA TRAÍRA, Nº 337, BAIRRO ALPHAVILLE, SANTANA DOPARNAÍBA-SP, com CNPJ sob o Nº 44.329.622/0001-33, representada porDANIEL LOPESMORAESGONCALVES, inscrito no CPF sob o n° 528.693.788-82 e portador do RG n° 56346423, órgão expedidor SSP-MT, doravantedenominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1ºde abril de 2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigênciasestabelecidas no edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃOELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, resolvem registraros preços constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itensabaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçãodos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as queseguem:
ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

1 749
BALDE 15 LT Detalhamento:RESISTENTE,E ACO INOX, COMCAPACIDADE DE 15LITROS, COM ALCA DE METAL

UNIDADESIMILAR 50,0011,9000 595,00

2 CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE



2.1 O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta.
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) anoe poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada avantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o queserá atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 daLei Federal nº 14.133/2021.
3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigênciade acordo com as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa aocorrespondente edital.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata deregistro de preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da leinº14.133/21.

5 CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgãogerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processoadministrativo específico, quando:

A. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado casoatravés de Processo Administrativo Especial);
B. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº14.133/21.
C. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamente comprovados e justificados e comprovados os fatos;
D. Por razões de interesse público.
6 CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registrode Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazode 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas no Edital.



6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo períodode 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde quecomprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar aARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nascondições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas peloslicitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 doEdital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados doscompromissos assumidos.
6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãocaracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará àspenalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão licitante.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1 Durante a vigência desta ata, o desconto será fixo e irreajustável.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital eTermo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo Ido edital.
8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato eencaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Compra.

9 CLÁUSULA NONA - DORECEBIMENTODOOBJETO EDA FISCALIZAÇÃO
9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverãoseguir o exigido no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s)constante do Anexo I do edital.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referênciada(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizadoadministrativamente pelas seguintes infrações:



a) dar causa à inexecução parcial;
b) dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasprevistas no edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%(trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Públicadireta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. dapresente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea“b” do mesmo item.



11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração aconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com aaplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 dapresente Ata.
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.
11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui,em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado àAdministração Pública.
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presenteedital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.
11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item11.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provasou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou ocontratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data da intimação.
11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dosatos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nessecaso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos oscasos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprévia.

a) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:b) reparação integral do dano causado à Administração Pública;c) pagamento da multa;



d) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos daaplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;e) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;f) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto aocumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
11.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item11.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante oucontratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade peloresponsável.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.2 Integram este documento, independentemente de transcrição, oedital Pregão Eletrônico 001/2025, Termo de Referência e a proposta daempresa.
12.3 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido peloartigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
12.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimirquaisquer litígios oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressarenúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Alta Floresta, 24 de julho de 2025
_____________________________
Câmara Municipal de Alta Floresta
_____________________________

Licitante Vencedora


